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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

6° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COO-
PERAÇÃO TÉCNICA N° 006/2016, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ES-
TADO DO EspíRITO SANTO E O MUNiCíPIO
DE ARACRUZ/ES, NA QUALIDADE DE CON-
VENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS NAS
CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM .

o MUNiCíPIO DE ARACRUZ, inscrito no CNPJ N° 27.142.702/0001- 66, com sede na
Avenida Morbobá, nO20, Bairro Morobá, Aracruz- ES, CEP: 29.192-733, representado pelo
Prefeito, Sr. JONES CAVAGLlERI, portador do CPF N° 092.604.476-15 e Registro Geral
N° 236.102, emitido em 18/10/2005, por SPTC/ES, doravante denominado CEDENTE e o
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, inscrito no CNPJ N°
27.476.100/0001 - 45, com sede na Rua Desembargador Homero Mafra, nO60, Enseada
do Suá, Vitória - ES, CEP: 29.050-906, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor
Secretário-Geral do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, Sr.
MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE, portador do CPF N° 033.978.767-25 e
Registro Geral N° 1.188.402-ES, emitido em 09/10/1991, por SPTC/ES, doravante
denominado CESSIONÁRIO, ajustam e firmam o presente 6° Termo Aditivo ao Convênio
de Cooperação Técnica nO006/2016, assinado em 15/06/2015, com resumo disponibilizado
no D.J. de 27/06/2016, 1° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica n° 006/2016,
assinado em 08/08/2016, com resumo disponibilizado no D.J. de 25/08/2016, Termo de
Rerratificação ao 1° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nO 006/2016,
assinado em 08/09/2016, disponibilizado no D.J. de 30/09/2016, 2° Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação Técnica nO 006/2016, assinado em 19/05/2017, com resumo
disponibilizado no D.J. de 06/06/2017, 3° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação
Técnica nO 006/2016, assinado em 04/09/2017, com resumo disponibilizado no D.J. de
29/09/2017,4° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica nO006/2016, assinado
em 13/06/2018, com resumo disponibilizado no D.J. de 25/06/2018 e 5° Termo Aditivo ao
Convênio de Cooperação Técnica nO 006/2016, assinado em 25/03/2019, com resumo
disponibilizado no D.J. de 15/04/2019, com base na Lei Compl tar nO46/94 e Ato
Normativo N° 010/2015, republicado no D.J. de 12/02/2015, ten o em v t 'oque consta do
processo administrativo tombado sob o nO2006.00.419.413, as clá ulas e condições
abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ Constitui objeto do presente 6° Termo Aditivo ao Convênio de Coa er ção Técnica N°

006/2016: y



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

;

1.1.1. - A inclusão da cessão dos estagiários a seguir, pertencentes do quadro de pessoal!
do CEDENTE:

I
;,

ESTAGIÁRIO(A)S CPF N°
LOCAL ONDE EXERCERÁ FUNÇÕES
NA COMARCA DE ARACRUZ

,
I,

Flávia Neves Guizolfe 147.955.887-75 1" Vara Criminal

Gabriel Brito Fontana 148.522.717-80 2" Vara Cível, Família e de Órfãos e
Sucessões

Ricardo Marino Fraga 145.172.287 -70 1" Vara Cível, Família e de Órfãos e
Sucessões

:,

Thaysse Jeronymo 458.556.868-92 1° Juizado Especial Cível, Criminal e
da Fazenda Pública

Yuri Fernandes Santos 158.817 .297-06 2° Juizado Especial Civel, Criminal e !

da Fazenda Pública :,

•
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1- O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua assinatura, até
dia 16/06/2020, quando expira o prazo do Convênio de Cooperação Técnica N° 006/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às próprias
expensas, a publicação do presente 6° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica
N° 006/2016, em forma de extrato, nos seus respectivos órgãos oficiais de publicidade.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

4.1- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica
N0 006/2016 e dos 1°, 2°, 3° ,4° e 5° Termos Aditivos, ora aditados.

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as suas
cláusulas e condições .

I
I :.

"

",

.'•

Vitória / ES, ~:>de - de ;)o~q

;. :
;. i

; ,'., .1I l' o, ,

; ,

i
'i :

Testemunhas:

1 - _

2 - _



ESTADO DO EspiRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR
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RESUMO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº
006/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO
SANTO E O MUNiCíPIO DE ARACRUZ/ES.

• PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 2006.00.419.413

CEDENTE: MUNiCíPIO DE ARACRUZ/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor Prefeito JONESCAVAGLlERI.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, neste ato
representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES DE

ALBUQUERQUE.

OBJETO: Constitui objeto do presente 6º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Nº
006/2016, a inclusão da cessão dos estagiários Flávia Neves Guizolfe, Gabriel Brito
Fontana, Ricardo Marino Fraga, Thaysse Jeronymo e Yuri Fernandes Santos,
pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.

•
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será a partir da data de sua
assinatura, dia 13/06/2019, até dia 16/06/2020, quando expira o prazo do Convênio de

Cooperação Técnica Nº 006/2016 .

DISPOSiÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de
Cooperação Técnica Nº 006/2016 e dos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º Termos Aditivos, ora

aditados.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 18 de junho de 2019.

MARCELO TAV RES E ALBUQUERQUE
Secretário.G ral do ribunal de Justiça

do Est do do E pirito Santo
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